


 
           CÂMARA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 

     Estado de Minas Gerais 
CNPJ/MF: 20.571.501/0001-35 

 
 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 13/2025 
 

Altera o vencimento do cargo de Diretor de 
Unidade de Educação Infantil.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, faço 
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciona a seguinte Lei:  
 
  Art. 1º Fica alterado para R$3.646,86 (três mil e seiscentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos) o vencimento do cargo comissionado de Diretor de 
Unidade de Educação Infantil.  
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
   

Bonfinópolis de Minas, ___ de junho de 2025. 
 
 

 
MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 


